


♦ os  pais,  desde  que  comprovem  dependência  econômica  do
segurado;
♦ o  irmão,  não  emancipado,  menor  de  21  anos  ou  inválido,
desde que comprove dependência econômica do segurado.

6)  -  ONDE  E  QUANDO  DEVE  SER  FEITA  A  INSCRIÇÃO  DO
DEPENDENTE?

A inscrição de dependente deverá ser feita diretamente
no IMSS.

Poderá  ser  feita,  também,  a  qualquer  momento,  ou
quando ocorrer  o  fato que justifique a inscrição,  mediante o
fornecimento de dados e cópias de documentos que comprovam
a qualidade legal de dependente, na forma estabelecida na Lei
nº 3.167, de 29 de abril de 2016.

7) - PODE SER UTILIZADO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO RGPS
PARA SE APOSENTAR PELO IMSS?

Sim.  Os  servidores  públicos  federais,  estaduais,
municipais  ou do Distrito Federal podem utilizar  o tempo de
contribuição referente ao período que trabalhavam vinculados
ao RGPS para se aposentar no setor público. Do mesmo modo,
segurados  do  RGPS  que  em  alguma  época  trabalharam  no
serviço público, podem incluir esse período na contagem de seu
tempo  de  contribuição.  Essa  possiblidade  de  transferência
entre  regimes  de  previdência  é  conhecida  como  Contagem
Recíproca de Tempo de Contribuição.

Para requerer a contagem recíproca, o servidor público
deve  solicitar  junto  ao  RGPS  a  Certidão  de  Tempo  de
Contribuição  (CTC),  um  documento  que  comprova  todo  o
período trabalhado com a vinculação ao RGPS.

8)  -  QUAIS  VERBAS  SERÃO  CONSIDERADAS  PARA  A
REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO?

Entende-se como remuneração de contribuição o valor
constituído  pelo  subsídio  ou  vencimento  do  cargo  efetivo,
acrescido  das  seguintes  vantagens  pecuniárias  permanentes
conforme descrito:
I - adicional por tempo de serviço;
II – gratificação por incentivo a titulação;
III – gratificação por educação especial.

9) - O QUE É INTEGRALIDADE?

É o direito que  o servidor  tem  de se  aposentar  com o
valor do último salário que recebia na atividade, limitado ao
valor do seu cargo efetivo. 

10) - O QUE É PARIDADE?

É como se dá o reajuste dos proventos dos aposentados e
pensionistas a que tem direito o servidor, dependendo da regra
de transição que fundamentou seu benefício.

Os proventos de aposentadoria dos servidores titulares
de  cargo  efetivo  e  as  pensões  serão  revistos  na  mesma
proporção  e  na  mesma  data,  sempre  que  se  modificar  a
remuneração  dos  servidores  em  atividade,  sendo  também
estendidos  aos  aposentados  e  pensionistas  quaisquer
benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidas  aos
servidores  em  atividade,  inclusive  quando  decorrentes  da
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se
deu  a  aposentadoria  ou  que  serviu  de  referência  para  a
concessão da pensão.

11) - O QUE É O ABONO DE PERMANÊNCIA?

É o valor equivalente à contribuição previdenciária do
servidor,  que  terá  o  direito  de  recebê-la  ao  completar  as
exigências  para  a  aposentadoria  voluntária  por  tempo  de
contribuição desde que opte por permanecer na atividade.  O










